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Pitanga, ll Junho dÇ 2024.

A Sua Exceiência o Senhor
Veldcmiro Rodligues de Lima - Presidente da Câmara Municipal de pitanga
Pitanga - PR

Asssnto: Sollcltação de Prorrogação de Prazo para Emíssão de parêceÍ da Comissão
de É§ca Parlarrentar.

Sqnhor Presidente,

Considerando o dísposto nrArt. 66 do Regimento lntemo, gue estabelece o prazo de
vinte dias para as comlssões exârarem seus pareceres escrltos. com possibilldadê de
prorrogação porrdez dias a critélio do Presidente da Câmara medlante rêquerimento
Íundamentado, venho, por meio deste, solicÍtar a prorrogaçáo do prazo para a
Comissão de Ética Parlamentar emitli seu parecer sobre o processo em questão.

Ressalto que a reunião.da Comissãó.estava originalÍnente marcada para o dia 10 de
junho de 2024, pela manhã. Entretanto, em viÍtude do falecimento do Vereador. e
Vice-Presidente desta Casa, Sr. giseu Lactuzk, e rcnsiderando que seu velório foi
realizado no plenário, bem como o luto oficial decretado pela Portâriô nc 28/2O24, as
atívidades da Comissão forarn diretamente impactadas.

Diante do exposto, e em respeito ao período de luto, solicitamos a concessão de mais
dez dias de prazo para que a Comissão de Ética Parlamentar possa finalizar a análise e

emitir o parecer devido, garantíndo assim um processo adequado e iespeitoso.

Certos de sua cornpreensãp e deferimento, renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Lúz RÍcardo oál Santos
Prêsldertê da comlssão de Étlca ParlamGntar
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Côín fundamÊnto flo art. 66 do Regimento htê;no, dÉfiro o pedidô de prorrogação

iÍü prâtõ paíâ análi!é.dô píojêtê dê lei ne 6/2024, dê autoria do Lêgislaüvo Municipal'

Pi!ânEâ, 11 de júnho de 2Ê24.
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